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PODER EXECUTIVO DE MONSENHOR PAULO

Atos Oficiais

Decretos

Decreto nº 63 de 11 de maio de 2020
Dispõe sobre a alteração no Decreto 
n° 58, de 04 de maio de 2020, e dá 
outras providências.

A Prefeita do Município de Monsenhor Paulo, Estado 
de Minas Gerais, no uso de suas atribuições legais;

Considerando que, a Lei Federal nº 13.979, de 06 
de fevereiro de 2020 que “Dispõe sobre as medidas 
para enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do Coronavírus 
responsável pelo surto de 2019”;

Considerando o Decreto Estadual nº 113, de 12 de 
março de 2020, decretou situação de emergência no 
Estado de Minas Gerais, em razão do surto de doença 
respiratória – Coronavírus;

Considerando o Decreto Municipal nº 23, de 17 de 
março de 2020, decretou situação de emergência no 
Município de Minas Gerais, em razão do surto de doença 
respiratória SARS-COV-2 (doença pelo coronavírus 
COVID-19);

Considerando a Deliberação do Comitê Extraordinário 
COVID-19 Nº 17 do Estado de Minas Gerais, de 22 de 
março de 2020;

Considerando as disposições do Código Administrativo 
e de Posturas do Município Lei Municipal nº 1.184/2002;

D E C R E T A :

Art. 1º - Fica alterado o §8º do art. 2º do Decreto n° 
58, de 04 de maio de 2020, que dispõe sobre normas 
no funcionamento dos comércios, serviços, atividades 
e industriais, não essenciais, durante a SITUAÇÃO 
DE EMERGÊNCIA em saúde pública no Município 
de Monsenhor Paulo, em razão do surto de doença 
respiratória SARS-COV-2 (doença pelo coronavírus 
COVID-19), decretado pelo Decreto Municipal n° 23, de 

17 de março de 2020, conforme segue:

“Art. 2º - ........................................................................

(...)

§8º - Os estabelecimentos de condicionamento físico, 
educação física, atividades de instrutores de educação 
física, academias de ginástica e musculação poderão 
funcionar das 06 horas até às 22 horas, com as seguintes 
determinações:

(...)

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em contrário, 
em especial o Decreto n° 62/2020.

Monsenhor Paulo, 12 de maio de 2020.

Letícia Aparecida Belato Martins

Prefeita Municipal

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

O Município de Monsenhor Paulo, MG, com sede 
administrativa na Rua José Américo, 525, Centro, 
Monsenhor Paulo, através da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, torna público que fará realizar em 
22/05/2020 às 10 horas, licitação na Modalidade Pregão 
Presencial por menor preço, para AQUISIÇÃO DE 
VENTILADORES.

Informações completas poderão ser obtidas junto à 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, pelo telefone 
(35) 3263-1320, pelo sítio www.monsenhorpaulo.mg.gov.
br, ou pessoalmente na sede da Prefeitura Municipal.
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